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PROJETO DE LEI NQ f""' ^
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Apo, 1^ Fica outorgado ao MIITISTRO H^LIO BELTRÃO o titulo de
gidadao-gáchoeirense^ - -

Art, 2^ O respectivo diploma lhe será entregue em.Sessão Espe-
ciai,

Art, 32 Esta Lei entrará em vigor na data da sua pul3licação ^
revogadas as disposições em contrário,

JUSTIFICATIVA

A luta dos incentivos que hora chegou ao seu final com
a magnífica conquista do nosso Estado foi - e disto ninguém pode
duvidar -reacesa por esta Gasa,' através ofício dirigido ao apresen-
ta.dor de TV J,Silvestre que, em seus desafios propos o vibrante te
ma,"

ílão fora entretanto a luta incessante do Governador Dias
Lopes e o apoio da.do pelos Ministros e pelo Presidente da Repúblicaj
entre os mais combativos o Ministro Hélio Beltrão, não teríamos lo
grado ílxito®

Assim, nós que reiniciamos a luta,, devemos manifesta.r a
nossa gratidão àquele que dando deu por nossa causa : o Ministro He-
Lio Beltrão,

Sala das Sessões, 29 de setem
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Comissão de Constitiiição, Justiça e Redação.

Erojeto de Lei nS 46-69

Iniciativa Vereac:or Leolindo Álvaro Tavares Costa

Relator Verador Edsom José Gamara

O isresente projeto é legal, constitucional e de Loa redação

Sala das Comissões, 29/9/69

Eds ow^/os é Camara
Relator
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Hão fira eUtrètaíltp; a luta laces santo dó Govomador DiaS' ■
^iiopes o iô apoio dado peíOs Ministros o pelo Presidente da Repá.bÜQay

^;Oíltte.;Os -mais çoabatlyos. ^0: Ministro Hélio Beltrão^ liãO' terçamos ILq«
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..nossa .gratidão 'aetielo çiiie dandO: deu por nossa -Oausa 4 O' Ministisi Hé-
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PROJETO DE ISI Nfi W69
O Presidente da Gamara !ttnicipal de Ga*
ehoeiro da ítapemirim» Bstado do Esp^j^

:  to Santo > usando de suas atribuições ia
gaisí Faço saber que a Gamarià decreto^

;a seguinte Lei; '

Art* Fica outorgado ao MIHISTRO HIÍLIO BELTRÃO o título
.  de ÇIDADSo CACROBIEENSE. , ;

Artè 22 - O respectivo diploma íhe será entregue em Sessão
■ .V - Especial#•,

Art# .32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica»
çãoj revogadas as disposições em çontrario#

Sala das Sessões# 30 de setembro de 1969# :

CLdyiS Dl BARRÍS
Presidenta da Gamara
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